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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

  

Processo: 23107 | 1984 

Nro. Bem: 7729 N608SS Data: 02/09/2009 

Alameda RIO CLARO (HOSPITAL MATARAZZO) 190 

Municipio: SÃO PAULO Bairro: BELA VISTA 

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZ 

Solicitação: — Tombamento 

SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO DO IMÓVEL QUE SE LOCALIZA À ALAMEDA 

RIO CLARO, 190-BELA VISTA-CAPITAL 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONDEPHAT 

  

    
   O 

ANTONIO AUGUSTO 

Assunto: Solicita autorização de demolição de uma 

area construída de 9.869,86 m2 - Pedido! 

— de demolição Processo nº 33.000.284.84 x* 

SE 

IRANTES NETO f 
E     SLIDE Madri pio a coa ces 

Local : Alameda Rio Claro nº 190 

SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO, inscrita 

no CGCMF sob nº 60.982.485/0001-98, com sede na Capital do Estado de São 

Paulo, à Alameda Rio Claro nº 190, no bairro de Bela Vista, vem, mui res- 

> peitosamente requerer de V.Exa., seja submetida a exame e decisão do 6Or- 

gao competente o pedido supra. 

Nestes Termos, 

P.Deferimento. 

Sao Paulo, 28 de Setembro de 1984. 

Graz = 

p.p. SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 
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JAYR CASTILHO 16619 
OFICIAL MAIOR 

JANUARIO MARTINS GHRISTE 
TABELIÃO 

  

Riva/Jayr 21º CARTÓRIO DE NOTAS 
Tal. Recon? 22.655 2 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:- SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATA 
RAZZO E UMBERTO 1 E CASA: VI A 
+ 
           

        

  
  

RÁ OO emanres emememen»e o... r..ecreseoçoos 
SETVELIMBETTEI RO, 

  

SAIBAM quantos este núbltco instrumento de procuração bastante + 
virem que, no ano de mil novecentos e oitenta e quatro (1984), aos —- 
yinte e auatro (24) dias do mês de SETEMBRO,nesta cidade àe São Paulo, 
em Cartório,perante mim, tabelião,compareceu como outorgante, SOCIEDADH 

' DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO EX UMBERTO I E CASAS DE SaUbDE NMATÉ 
O RAZZO, Sociedade Civil, com sede nesta Capital, à Al. Mo Claro, 190, 
inscrita no CGC/MP sob nº 60,982.485/0001-60, com seu ato constitutiva 
registrado no Livro "A" nº 03, sob nº 1.633, em 22.07.1939, no 1º O0Pf314 
cio de Regiatro de Títulos e Documentos desta Capital, e posteriores + 
alterações, senão a última registrada sob nº 10.547 no referido Cartisx 
rlo, em 00.12.1977, neste ato representada nos termos do artigo 36º —+ 
alínea "Aº, por seu Presidente, Sr. EVANDRO WIS, italiano, casado, ar 

“ 

  

   
     

           

' rigente empresarial, residente e domiciliado nesta Capital, portador « 
ão RG nº 451,696-DOPS=SP e do CIC nº OO04.516.068-68, eleito nela Reu-+ 

' nião do Consvilho de Administração realizada em 31.10.1983, cuja ata ——- 
foi registrada no referido Cartório sob nº 54,123/8%, em OTe11.1983;—d 

-o presente, face aos documentos apresentados, foi identificado por Aa 
escrevente e pelo tabeilao, do que dou fe; e, por ela outorgante, na 
forma representada, me foi dito que, por este publico instrumento & - 
nos termos de direlto, nomela e conetitas seus bastante procuradores. 
FRANCISCO NATAL, braslleiro, casado, Industriario, BG nº 1.837.477 e 
CIC nº OI9.354.858-68; Dro DORIVAL DECOUSSAU, braslielro, casado, med: co, RG nº 3.227.989 e CIC nº 533. 273.50B-87; Dre GALHO JOS GUARA: ' brasileiro, casado, advogado, RG nº 3.099.949 e CIC nº 114.07/0.038=08 
“FLAVIO SERPA, brasileiro, solteiro, industriario, RG nº 9.492.068 se 
CIO nº 021. TT7.178=50; todos residentes e domlelilados nesta Capital,- 
com endereco profissional à rua Jo1l, nº 273:2 aos quais confere pode 
res especiais para, agindo em conjunto ou SEDEZA! ADEnks independente- 
ãa ordem de nomeação, representar a outorgante perante quaisquer repêe; 
ficções vubilcas fenerals, estaduais e mnulceipals, empresas permission 

| rias ou concessionárias de serviços públicos, autárquicas e paraesta=s 
AE ' tais, Cartorios de Notas, de Registro de Imóveis e de Registro de Tt: 

7  çqSi086& Documentos, podendo aseinar requerimentos, declarações, memonri=- 
ais, promover aprovações ou substituições de plantas e projetos, juno- 
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tar, retirar e desentranhar documentos, atender a "comunique-se", os 4 
demals atos necessários ao atendimento dos direitos e intaregses Ae Jd 
“vutorgante e so pleno e cabal desempenho do presente mandato, que É =.) 
y21i1do por um (01) ano, ficando neste ato revogada a procuração Lavra 
da nestas notas, livro 618, fis. 24, em 29.09.1983, nos termos do arti 
&o 1319 do Codigo Civil Braslleiro. Assim o disse do que dou fé; pedi 
me e eu lhe lavrei este instrumento nue depois de lido em voz nita, 
fol achado conforme na forma como está redigida, outorgou e assina dis 
pensando a presenca das testemunhas de acordo com o disvnosto no Provid 
mento 05/81 da Corregedoria Geral da Justica, dou fé, Eu, JOSÉ TREVI=+ 
Z2AN RIVA, Escrevente Habilitado, a lavrei. Eu, JAYR CASTIZHO AGGIO, + 
Oficial Maior, a subscerevi. (a.a) SVANDRO WIS /// NADA MATOS. Traslados 
da em seguida. Eu, JOSÉ TREVIZAN RIVA, EscpÉtykente Automrígado, a confes 
rl, subscrevo e assino em público e rasoosloxdem=e.m.meomes gen gm TT ane meg 

Es= 08 512 
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. PLANTA GERAL E DE LOCALIZAÇÃO 
  

FOLH-A- 

INICA. 

    

PROTRFTO 3: 

DEMOLIÇÃO 

LOCA) 2 

ALAMEDA MO cLARO Nº /9o-BELAVISTA- S.P,. 
2” 

PROPRIETARIO 2 
As 

SOCILOADE BENETICENCIA HOSPICAL MATARAZZO 

ESCRIEA 1/4 005 

  

LOCALIZAÇÃO ESC/1:1c00 

VADE PLANTA AO LAOO 

E 
  

Ô 

AREAS 2 

DO TERRENO. 27.419,41 M2 

VV. — — MU —— bene de) 

AREA TOoTral. 

  

EXISTENTE 36 254,03 m2| 

A DEMOLIR 98c0I,6G6G Mme 

REMA NES SCOENTE-26.38A4, 17 M2. 

e) 

DEClIARO QUE A APROVAÇÃO 
DA DEMOLIÇÃO, NÃO IMPLICA, 
NO RECONHECIMENÇO PoR. PAR 
TE DA PREFEITURA NO DIRE|- 
TO DE PROPRIEDADE DO TER 
RENO e 

os EA 
    

  

  

PORAÇOES S.A. 

PREE Nº OBS9I-F CREA NIlGEÇSO 

  
        
           



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

  

  

  

  

==, FOLHA. PLANTA GERAL E DE LOCALIZAÇÃO DA 
- F UNICA ( PROSETO COMPLETO 

  

PRONTO: 
DEMOL ÇÃO 

LOCA) 2 

ALAMEDA MO cLAaARO Nº /9oO-BELAVISTA- S.P. 
Ô 

PROPRIETARO | 2 

SOCILEOADE BENETICENCIA HOSPICAL MATARAZZO 

ESCALA 14 005 

        LOCALIZAÇÃO ESCÁOO | Declaro que à APROVAÇÃO 
DA DEMOLIÇÃO, NÃO IMPLICA, 
NO RECONHECIMENÇTO por PAR- 

TE DA PREFEITURA NO DIRE)- 
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Interessado : 

Solicita autorizaçao para demoliçao do imovel a Rua 
Assunto: A Dá nl es” SEIFNA CA DTMAT 

Ad eilloU ViIiQdlu,.Ll VV" vil LI Ade 

pm TVE IAH DOIDA, 

La flo [AS 
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60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

G 
Folha de informação rubricada sob n.º 

do. P..LCONDEPHA AT Ne BIOT src ddreo: (a) 
  

Interessado: sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo 

Assunto: Solicita autorização para demolição do imovel sito à 

Rua Alameda Rio Claro, 190 - Capital. 

Senhor Diretor Tecnico 

Com relação ao processo nº 23107/84, solicitando autoriza 

ção para demolição de imóveis a Alameda Rio Claro, 190, Capital, 

temos a informar que: 

1. O imóvel encontra-se na area envoltória do Museu de Arte de 

  

Sao Paulo, bem tombado por este CONDEPHAAT; 

2. Em vistoria realizada no dia 06/11/84, constatamos que tra- 

ta-se de parte do conjunto de edificações que compoem o,Hos- 

pital Matarazzo, conjunto este bastante harmonioso e de con- 

sideravel valor ambiental; 

o ,” . . 

. Constatamos também que o conjunto encontra-se incluído na lei L
a
 

municipal nº 8328/75 —- Z8-200, embora haja controvérsia quan 

to ao nível de preservação proposto para cada uma das edifi- 

caçõoes que o compoe. À esse respeito anexamos o parecer da 

Arq. Rosana Pierri, do Departamento do Patrimônio Historico 
” . fo é e 

do Municipio, que analisa a questao em detalhe; 

  

4. Finalmente, consideramos que a demolição dos imóveis em ques 

tao nao deve ser autorizada, seja pelo valor ambiental intrin 

Seco do conjunto, seja pela inclusão de alguns de seus ele 

mentos na Z8-200 nível I-Pl, o que, a nosso ver implica na 

manutençao do gabarito e volume das construções adjacentes. 

STCR, em 14 de novembro de 1984. 

MARIA LUCIA PINHEIRO RAMALHO 

Arquiteto       
60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

"CL, ? 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311   

  

CONDEPHAAT 
  

Sao Paulo, 26 de novembro de 1984 

DECLARAÇÃO 
  

Declaro para os devidos fins que o 

pedido de autorização para a demolição de imóvel a Rua Alame 

da Rio Claro, nº 190 nesta Capital, em face da conclusão do 

mandato da gestao 83/84 do Egreêgio Colegiado aguarda a cons 

tituição de novo Conselho para a sua apreciação em caráter 

deliberativo. 

  

  

Diretora Tecnica 

% 

A 

Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo 

Alameda Rio Claro nº 190 

Bela Vista - São Paulo 

MJIC/sr 

  

500.000 - 11-984 impr. Serv. Gráf. SICK 
A 

mm. 

  

e Lis 
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temo 
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SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA b 
HOSPITAL MATARAZZO 

ex Umberto 1.º 
— E — 

CASAS DE SAÚDE MATARAZZO 
De Util. Pób. - Dec. Fed. 2.974, de 27-12-1937 
e Decreto Estadual n.º 40.609 de 93/10/1962 
Registr. sob o n.º 954 no Serviço de Medicina 
Social do Estado como Instituição Filantrópica 

Alam. Rio Claro, 190 — Fone, 288-7722 

Caixa Postal, 17 — SÃO PAULO Cão Paulo 
"Para que o preço da saúde dos ricos É 
reveria em benefício da saúde dos pobres" 

Conde Francisco Matarazzo 

A U Tt O R | É A Ç Ã oO 
  

A quem possa interessar, SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO, com sede 

nesta Capital, a Alameda Rio Claro, nº 190, inscrita no C.G.C.M.F. sobo nº 

60.982.485/0001-98, neste ato representada pelo abaixo-assinado, autoriza, o - 

Eng. DAVID LANDESMAN, inscrito no CREA sob o nº 37.158/D, com escritorio nesta! 

Capital, à Avenida Dr. Vieira de Carvalho, nº 122, apartamento 61, a acompanhar 

processos junto à Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT, referente o pro 

cesso nº 23107/8h. 

São Paulo, 27 de Novembro de 1984. 

ó 4 í " of. A rs Fr 

Sociedade de Beneficência 

R s s Sis t 

FIST YA G . " o 
GlSil VU e É é : Lhe dão mo ; 

Rua San 3687 

EV A N D R O W É S 

(3) PRESIDENTE 

  

  

  

RR: 

FEvYyandre Wig==----. 

  
Mod. 31 
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FÊ P.Deferimento. 

  

  

  

SOCIEDADE LE, BENEFICÊNCIA A mr É 

HOSPITAL MATARAZ AAA a A 

ex Umberto 1.º 
SEÇÃO E 

— CC — 

CASAS DE SAÚDE MATARAZZO : ê 

De Util. Púb. - Dec. Fed. 2.214, de 27-12-1937 ! em 26 Í x. do 

e Decreto Estadual n.º 40.609 de 23/10/1962 : 

-— Registr. sob o n.º 954 no Serviço de Medicina 

Social do Estado como Instituição Filantrópica 

Alam. Rio Claro, 190 —- Fone, 288-7722 ! . 

Caixa Postal, 17 —- SÃO PAULO São Paulo JUDITH 

“Para que o preço da saúde dos ricos 
reverta em benefício da saúde dos pobres” 

Conde Francisco Matarazzo 

  

   

  

  
Diretora Sufstit   
  

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONDEPHAAT / 

Assunto: Estudo de Ante Projeto de utilização de àrea - 

o a ser demolida, referente ao processo 23107/8h 

Local : Alameda Rio Claro nº 190 

SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO, 

inscrita no CGC/MF sob o nº 60.982.485/0001-98, com sede na Capital do Estado! 

de São Paulo, à Alameda Rio Claro nº 190, no bairro de Bela Vista, vem, mui res 

pei tosamente requerer a V.Exa., seja submetida a exame e decisão do orgão com-- 

petente o pedido supra. 

Nestes Termos, 

Sao Paulo, 21 de Dezembro de 1984. 

Sociedade de Beneficência 

HOSPITAL MATARAZZO 

ex- Umberto | 

CASAS DW SÃUDE MATARAZZO 

——A— 
Fo 

—p—A— 

EVANDRO WIS 
PRESIDENTE 

    

mod. 31 
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A “+ 28 demaio de 1982 

" Excelentíssimo Senhor ns O o 

Dr. Antonio Salim Curiatti- 

  

DD. Prefeito do Município de São Paulo DL Fa 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

8 Sociedade de Beneficência Hospíta] Matarazzo opera um complexo 

hospitalar na Alameda Rio Claro, na Cidade de São Paulo, que atende em media 

2.000 casos por dia, somente no Pronto-Socorro e mantem 150 leitos hospitalares/ 

: dia à disposição da comunidade .paulísta. E 
- 

Defronta-se a Sociedade, no momento, com dois problemas agudos: 

tea falta de recursos proprios para ethoria do seu compiexc 

hospitalar, jà em parte com obsolescência tecnica, poís cem- 

preende na sua maioria hospitais horizontais, com flagrante 

pelevágao dos seus custos operacionais e sem possibilidade de 

aumentar à sua capacidade de Ocupa em novos leitos/dia, e 

2 - a falta de recursos de capital de ira necessários para a 

— normal operação de um complexo hospitalar deste porte, mormen 

RB RO te nesta epoca de altos Juros financeiros. 
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Como alternativa factível de ser efetivada à prazo curto, estudo 

à Sociedade a possibilidade de :venda de parte do seu patrimonio imobiliario, es- 

pecíificamente uma àrea de 10.000 (dez mil) metros quadrados, fazendo frente vara 

à Alameda Rio Claro, Rua São Carlos do Pinhal e Rua. Ttapeva. 

O produto desta venda terã o objetivo de resolver os problemas fi- 

nanceiros apontados acima, bem como permítira à Sociedade continuar operando no 

restante da área, com o oferecimento da mesma quantidade de leitos à populaçao 

paulista, pois sera imediatamente concluído o predio vertical que se encontra com 

obras paradas por falta de recursos. 
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— Para que seja efetivada a venda do imóvel, torna-se necessária = 

à colaboração do Poder Público , na pessoa de Vossa Excelência, Senhor Prefei 
to Municipal, Dr. Antonio Salim Curiatti, fazendo à mudança do Zoneamento on- 

* de se encontra O comp lexo hospitalar, de 28 para 723 pexm tindo, deste mo- 

do, um uso compativel com o mercado. És : 

Compromete-se, Senhor Prefeito, à Sal edade à contínuar pres- 

tando ao Municipio de São Paulo toda à colaboração que sempre prestou nos ulti 

'mos 70 anos, visando exclusivamente a cumprir o lema do seu Fundador Conde 

Francisco Matarazzo: "Para que O ) preço Se saúde dos ricos reverta em benefício 

da saúde dos pobres". 

Certos de contarmos com a concordeência de Vossa Excelência para 

—O nosso pieiio, que € fundamental para à continuidade da existencia do Hospital, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

— Sociedade de Seneficência " 

* —HOSPITAL MATARAZZO 

image OTA an Dc exemberto EO 0 DD) 
: | ! -; CASAS DEMSAÚDE MATARAZZO = 
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DECRETO No .19.835 -, DE: 10 DE julho DE 1.984 : 
Regulamenta o artigo 29, da Le! ne 8,326, de 2 de dezem 

bro de 1.975, e dá outras providências. ' 
MARIO COVAS, Prefeito do MunicIlpio de São Paulo, . 

das atribuições que lhe são conferidas por lei 
CONSIDERANDO que à legislação de uso é ocupação do solodo 

Município pretendeu, através da Lei no 8.328, de 2 de dezem - 
bro de 1.975, proteger os imoveis e logradouros considerados 
de importância: para à identificação da memória Cultural da ci 
daãe; 

CONSIDERANDO que .os imóveis devido às suas características 
específicas, necessitam de formas diferentes de proteção; 

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Lei no 8,328/75 cdetermi- 
nou à elaboração de normas destinadas à orientar à decisão 
quanto à intervenções nos imóveis protegidos, 

- 

Y 

“usando 

  

pero ese. : o O ) 

| 3 a ISA ci Arte 19 = A preservação dos. Anôveis. 

enquadrados na zona de us o 28- 200, Institulda Pela Ler no 

Bê. 328, de 2 de dezembro de l. 975, dever ê atender aos” níveis | 
* 

- 

.. 1d 
” 

a seguir oa 

2. 
MAIS A 

. s 
= 

= - - Nível e ' preservação 10) pa- 
' , s yo - . A 

+, * ... 
estao. 

ra casficios cuja. arquitetura deva ser preservada, tanto ex 

terna como. Anternamente, sendo admitidos. reparos, sem mods. 
4 - 

ficação da forma, vãos, estrutura e material utilizado, sela 

tivos" a: — a. SO SS Es * + . w fã ” 
o 

UN ETA ME o SN, s. 
O ” º tt 

ES consertos. em pisos, “paredes, : m- 
e. 

* 

s, + . = "q , 

TAS MA 
“ Ao ao s 

E . as 

ão ros, forros, e tévêstimencoss: Er 
E 

>= + 

A ELIAS DM 
> ras Ltnigo ul . : : SO eo, .. - 

=. Vc, em esquadrias e esca- e 
...— ue E y : e | 

àas; & < 1 tm 

3. geposição de telhas é elementos 

. de suporte. da cobertura, avaria- 

dos ou deteriorados; 

"4. consertos em instalações hidrãu 

eo ma IA dlicas, elétricas e de gãs; 

eo mea e II - Nível e preservação 2(P2): 
* 

Fara dtLetcios cuja arquitetura externa. deva ser preservada, 

aedmiítiãos os reparos externos relacionados no Ttem 1,. poden 

* ão ser objeto de: reformas internas compatíveis com à preser 

3063): - 
, vação. externa; .. ix eo * a 

' ão E “am. - Nível da preservação | 

para inôvets que. são ebjeto de restrições especiais "quanto. 

Fã gabarito de.altura e Fecuos, quando necessárias à preserva 

são da volumetria dos conjuntos arquitetônicos classifica- 

Sos como Pl ou P2... ES E E ESA SE 

: oo o. Art. 29 - Nos logradouros € viadutos : 
É E | to 
tp ” 

Classificados como: zona “de uso especial Z8-200 devem ser man-> 
. 4 

tidas as características atuais, admitindo-se apenas abras de 

CONsServação, reparos e Lluminação, so não Inpiáquem a altera 

ção dequezas caracteristicas. MDA oa 

característi- 2 
o ; Parágrafo único = Às 

cas a carem preservadas são as constantes do Quadro nº? XT, ane.. 

. .,.. e. 
* AO decr ds ã. tor LU Ss 

2 : ; ' | » * , xo à este decreto. 

Art. 3º - À classificação dos imô= 

vels enquadrados como zona de uso Z8-209, nos níveis de pre- 

Servação à que se refere O artigo 19 deste decreto, constam 

do Quadro nº T, anexo, 
to A a A A a dd A dC do a ME 

GABINETE DO PREFEITO 

- da, "excluída a cobertura, 

trário., : 

PREFEITURA DO oNTCTA ro DE SÃO PAULO, aos 10 de 

'—- MARIO COVAS 
... JOSE AFONSO 

- DENISARD CNÉIO DE OLIVEIRA ALVES, 
|.; GIANFRANCESCO GUARNIERI, Secretário Municipal de Cultura 

' ARNALDO DE ABREU MADEIRA, Secretário. a Habitação e. Desen : 

PESCA SAR TRA NAN CNN CSA NO COCA NDA SANS ASA SAN AAARALA de ce ta Te DT 1.02 02 0 0. 0 As 

Fe . Y 

Da 2 : $ 19 = Na aprovação das interven- $ 

ooo! $ 
çoes permitidas nos imóveis classificados como Pl, P2e  P3, j 

à Secretaria Municipal do Planejamento - SEMPLA OUVirã a. Se- 

cretaria Municipal de Cultura, através do Departamento do Pa 

trimônio Histórico. - = . é   
- 8 2º - ” intervenções em ' edificios .. 

classificados como. z2B- -200 e também tombados por ôrção estadu-- 

al ou . federal competente ficam sujeitas à prêvia autorização ——— 0 

do ôrgão Eesponsaval pelo tombamento. o o se 

ss 
e 8 3 = O gabarito a ser fixado do nos 

imóveis classificados comoP3 serã EO a partir da guia, no 
- 

ponto mêd: o da testada do lote até o ponto mais alto da facha 

. » ' = 
% 

t é 

OS Art. 49 = Este decreto entrarã Em EGO . 
oa" ã 

na: data de sua Publicação, revogadas. as Creposiçoss em cone 
1 ; ; : . ; 
AE ' . Ss U = EPA 

2 O. Sã + A se | * 

Aulho a a SA 
de 1.984, 4319 da fundação de São Paulo. 2 

REFEITO Se 
A SILVA, Secretário dos Negócios Jurídicos 

Secretário das Finanças 
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. volvimento Urbaro . 
JORGE WILHEIM, Secretário do Planejamento so 

4 2º A + 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 
julho de 1.984, e 

JOSE LUIZ PORTELLA PEREIRA, Secretário do Governo Munici- . == 
par Na FS o AA A 2 : nã ; * A NR, $ 

ANEXO AO DECRETO No 19. 835 OECD AR. julho 1.984 

  

  

CLASSIFICAÇÃO EM NÍVEIS DE PRESERVAÇÃO. DOS IMÓVEIS EN 

QUADRADOS COMO 28-200. 

QUADRO 1. - 

18-200-001 -' 2 

> edifícios classificados como Pl: 

Po &. Fus do Carmo, nºs 

202. 202-L1 e 202-A.' (Sa. 02. LIS). e rua Tabatinguera, nºs 
3 2085, 201 « 317) (Igruja da Inrmandacs Ca Nossa Senhora ca 

. Poa Morta a Casa Paroquial): 

edifícios classificados como P2: 

&. Tua do Carmo, nºs” 

“314 é 122, 92. 
2124 « 128, oz. 

132 e 138, (S3, 0Q2, 
138 e 142, (53, Q?, 

145 é 150, (53, 02, 
21526 3156, (83, 02. 

360 e 164, (S3, 02, 
“+ 165 e 170, (53, Q2, 

276 « 178, (SI, GQ2. 
188, (83, Q2,. 

L3)s 

L4): 

LS); 

L6):s 

LZ):s 

LB) 

L39); 

110); 

L11))., 

114): 

(S3, 

Tua Silveira Martins. nºs. : i 

218 é 123, (53, 092. L26)) 

127 é 131. (53, 02, 025): 
233 « 137, (83, 02. 124) | A cm o Sa 
241 e 145, (53, 92, L23)) O 

247, 1498 é 15) (53, 02. L22)) 
253 é 157, (53, 02, 121) 

. 2153 a 165, (83, 02, L20)) 

267 é 173, (83, 02. L19)) 
177 é 178, (SI, 02. L18)) 
363, 185. des = 22592 (53. oz.     L17)s
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e -&., escadaria &ltuzdis na rue Fortalaza, CA UDe 85 TUCS OT In &04, (59, 36) 1714 : o. -— 

” e. - leves a Traze da Paio, cujo espaço é circunscrito peles | 83D. (59, QE, LO), 

& quadras 21 e 33 do astor & deverão ser preservados: € OTxe ! " &44, [59, Q38, LIO); : Hã 

| | nizeçõo espacial, mUros, pisos. revestimentos, jardinaiírves “ . e 4 

or en popimanarto? mm : : o 4. Edifícios ciaseificados como P3: : JO 

Ta Edifício classificado coma Plt a Pr Aut sa o DS << 

2 o ma vc : . — 3206721, (58, 045, LI); 

VOO je. gue Trera de fato, nfs — | - 89 e 33, (S8, 045, LIOS, 107 à 110); 

oe, 12, A7R 486, (32, 912, E (Terejo de Nossa — Senhore " 'J. (56. 045, LADA i 

NA 1 Achtroptta), qo " eco 686 53-A, (S6, Q45, LS) : 

o ; ú : na ' E i ! eo 57 e &l, Ass, 45, LIS) é rua João Passolaqua, na 52 e 

ss" Fatfícios classificados como F2: ; “Bá; o = mo 

1 ces rue Treze da Mato, nte o CPA O 5667, (SB, 045, L7) 

MA Ti. 25 0 27, (55, 045, 124 a o É 71. (58, 045, LA) 

Dois. 1/3909 e 209-F, (56, 045. LZ28)) e ST 6, (55, 045, 19) 

pag St 2522 (55 OS; po a " | 69,'D3 s 95, (586, Q45, LI1O3)) 

cn sor e 333, (ss, as. L6), | : aa 103 é 305, 458, 0945, L13)) 

" 41% e 415, (89, QS.. LON. Sã ' 2 E 195 e 131, (58, 045, L14); 

: 467, (58, 05. U1B); ' o eo 213 e 115, (S8, 665, LISA 

- 469 e 471,'(S9, OS. LIS): | ! me 219, 123 e 225, (SS, 045, LI6)) 

. 499, (S59/ 05. 123 : . EM 3a e 131-F2, (SS, 065, L17)5' 

Cc sID a 521, (59. 05. L27) e nua Conselheiro Carrão, nº 4207 éto "a. 235, 135-A, 195-F2 e 1397, (56, 45. LI8)) | 

"ss 12561; (S9, 0922. LD) 2 E a i 12, 141-F2 e 145, (SE, 0945, LIS); 

OO 01 869,:(S9, 022. L2M e " TER 147 e 35), (S8, Q45, L20), 

de > Lam, toa sd E mar 2 153 é 155, (S8, 045, 122); RA 

o | -&sS, (SS, 922. LI4), 1 s * ; ' o ; " : 181 a 163,, (S8, 0945, 122) a : 

os = | "ie6s, (es. g22: us Lo À : à : o - 3 o | CAP : : 165 e 257, (S86, 635, 123), 

O 687, em e 691, (52, 022, L20)) : ão 5 o e 
fe ' SS "187, (SS, 045, LIS); ao 

1885 (SS, 022, asi e Ba Deo Ms NARA o Eos Eno, (Em. gas ADS), o . 

[o 2 im UV 717, (59, 022, 123 Me o a ao : ' : 233, (55, 9495, L3Oh . o 

oo 72 So Bar): cado EE SER E e 221, 223 « 2239-A, (S5, 045, L31)a 

! 8 (58,. nes. 170)3 | ES ! : ACTA 
—- 

SN o : "E ” : 232, (58, 045, L32)) : 

Eae en o A NES 2 o MD E (s5, 945, L33)) 
mm O .- 3912, (59,04, LI) o E + e e O : 

e SH, (59, Q4, 21; ; & = "” MO 2 e ' : co 247, (SB, Q45, LS) tu . 

o o 1842, (59, 94, L5)5- Ss Sa ss > Ea : ' : « 265, (156, 945, L35) e rue Manue]l Outra, seo 

nã lc RSA e 358, (S9, Q4. Le), e ESSA o 287, (59, 05, LB8) & rua Manuel Dutra, s/nº; 

ho co  cS90 e S6O-A, (59, Q4, 19) eo eco ER 5712 361, (58, 05, L2)) aa : 

o 366 a 358, (59, O4, L40) e rua São Vicente,. no 28) EE : sta, ses ps atra tada Tao eo EA 

"Se5, (ss, 012. LI) a rua São Vicente, s/nº, Pr NS 2 o so. Ss 9 es : o x 

Se2, (59, 912, 12) 2 a PME 75 e 579, (59, 052 LS FARSA 

"cs - 400, (59, 912, tão : | AAA E ar sAA Por 

428 e 430, (59, 012, L8) CO me qe AO SAa Dos TITO: 

SL 432 e 436, (S3, 012, LS), | a E, * o 7 155 Só EM : PP 

26, cc A438 e 442, (S9, 012, LION mn. a a Re E eo v 423, (Sa, 05. 112) " 

a sc r4D5 a 490, (89. QIZALINO O. co ee rn a o o ABB AiITA- e 433) 09. AS: Os | 

: 650, (59. QL. LBA. tu po oo 435.6 437, (58, Q5, LIA)) 

- 578, .579, 580 « 530-4, ([S9, 022, L59)5 Ô s 119. 4475 1595 Do as) 

S88,' (53, Q21, L58H) : ua o : : E AA ; 
| So e cod 156/ galo ESSA E 453, 457 0 461, (ss, 65. LI7)) SO So 

-oo 0% 612, 68140 616, (SS, 021, 15526 o A A a ES oa So UTM É BE É 

669 2 670, (59, Qal. LA | O E e a mo e 165, (59, 05. LM A 
. =. Es oa e mãe. 489 a 491, (S9, 05, L22)) , 

689. (59, 021. LAS) mo oa Ee e 1501 e 503, (59, Q5, L24)) 

1... 2688, (SS, Q22, L45)s. :.º Ss . NEAR: Da E 505 e S07, (S9, Qs. t25), 

ENT, (59 Del 0S9)) " " o 513, (S9, 05, L26)) e 

"7085 (59. Qet, 143) 
545, 549 a 555, (S9, 022, L72) e rua Conselheiro Carrão, 

—. 724, (59, 021, L40)a et : 20 oC nts ars 4270 " 

ORSS [59. 08h ISSA e 579, (59, 022. L4)) 

738, (59, 921. L38)) | o. 2? e ". 583, (59; 022, LS) 

V44, (89, 021. 1373 591, (S2, 022. LG): 

750 e 752, fS9, 021. L36) rua Fortaleza, s/nº eruados In 587 a 539, (59, 022, 17) 2 i 

& > piesae nº 23S o o = O eeseon, (S9, 022, LêM o 

Se se :: 869 «a 662, (SS, 238, -L13)5 a e. & e 621, (S9, Q22. LI2B)) | : | 

ss. . eta a58, (59, 038, Li4)o , » ae | | : "0  g8e3, (sa, 022. L11)) : | , 

70, (59, 938, 15), : CRC O. 7 635, (59, G22. LI2)s 

" — so, (59, 938, LIÉ)) ' : a ' o 6, (ss, 922. LI) 

2 Nm”: as. (S9, QI, UI?) : e E ee o do.  * 860 e 6721. (59, 022. LIZ), | 

- 808, (59, 038,' 120); E E aa Sa | : + 675, (59, QUI LIDO 

Ss + 850, (SA, 038, 123); . | o : ” ho : ) ao : º ; TI «€ 583,' (59, 022, L18): 

| 836 e 940, (S9, 038, L23)) ME | : 703, (S9. 022, L22)) 

o: 3042, TISe, gua, Casa Mr - 7311 (so, 922, L25)) 
o "950, (09, 038, L289A oc o 3 2 o C783) tse, que, L26P 

"fes E est. 59,038, 1272 o RN. 789,74] e 742, (59, 022, L27M) 

2H pa açttte DP DS, DD) A ros dos Ingleses, /Nº) (> to oO 749, (59, 022, L28)) 

Sn o A AAA 159 A EA a A 10. 759, (S9, 022, L29) « Preça Com Orione, nºs 3100/3122) 

a & HDS: (Ss. 038. 138): | nm : —. SS "” E: o : : 48, (Sô, 044, L70) e rua Sento Antonio, nºs 973 a 98; 

E a: Fr. Pd e SO, (88,044. 1742) 

ET e aa A Esmesiia tro! READ E e E | 88 670, (56. Q44. L1O7 a 112. 193.0 134) e rua Santo Anto 

' 451, (SB. 021, LI) e rua Treze de Maio, e/n? | o a co nto, nº aol5, t 

o td MO cata Ni So: — 78 6 78, (56, 044, L72)) 
A de o el praça Dom Ortona, nºa. 9 mm " as, (88, 944, L72)) : 

o ” 272 (Ss, 038, L1) e rua' Fortaleza, en, : : AE E 85, (58, 044, L63); 

ÇA PRA ISS. SO ada o e : - 109 «e 202, (SE, G44, L88) . 

onto Po 7 7 (SS, DN LA, st Na —. 108.6 110, (58, Q44, LE?) 

! A AAA EA : "O EAN : 212, (56, Q4. L68)) 

: 78. (8. gas Ae : 18, 129 a 122, 158, 044, L$5)) 

=p 7894 ne 970 pOA e dO ISOO: Mest) neah A 174, (96, 098. L648)A pu uu ao ae 

o, oo e NNE : 
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e
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1. rEdífício classificado çoma Fl: ? 
4 ; : , 

: La.” avenida Tiradentes, nº : 
] Ee LAS 84, (31, 631, LI). rua Vinta e Cinco de Janairo, 'e/nt 

eleito ge São Cristóvão); 

E. «Edifícios. classificados como P21 

EO a “, eventos Tiredentes, nºs o, 
1% 68, 106, 108, 112, 114. 16 128, (51, 912. .12,3 

NA 87), rua São Cestano, nt 16,28,32.35,40,48,50 , 

fe “se e 62 é rua Vinta e.Cinco da 14nerros nte 
' fantigo Semiínãiio Episcopall:| 4" . 

é IA 

| Ps ' : = o * 

£8-200.092 1. , |. : 
. o à sã ã o. 

É r oo * Eatíício rasa i ficado como P2; 

"A - Ne «:rua Itapeve, ne : 

ANS 538, (59, 014, L6)A 0. - 

. e. EN. 2 + To fe = » | 

E6-200-093, o e e? aa | : 

e Vs rastícios ciassificados como PLE ; E 

“Aguda :  aleneda Río Claro, nº180,(S2, Q15, 123), rua São Carlos. 
ido Pinhal, s/nº e rue Itepeva, s/nº, Capela e. edifício . 

U 

PE 
: 5 : Príncipe] da Maternidade Filomena haterazzo, 
s z A 

ve “ralffetos classifícados' como P3:. 
.... o sº Tá. se, 2 ? 

e . *elemneda Rito Clero, nº? 190, (Ss, qus. 1231, rua São , Car 

j SE | A: 1os da Pinhal. s/nº «e rus Itapeva, a/Nº,.todas es sdifí 
: o , cações, excluídas as classificadas coma Pl, no ítem 2; 

oo A Fo 
ae US; nos dóveta classificados coma Ps e constantes do (ftem 

. ame o 28 08 usos permitidos são os da zona circundante, o.co 

: eficiente de aproveitamento maximo somitido sará o .de-. 

x) tsminago pela fórmula constante do ertigo” 2" Lei 

: nº 6848/79, oa taxa da ocupação máxima 25% e.os recuos , 
AZ A i de todas es dívisas, 10,00 (dez) metros; e arborização 

o meto Ç extstento daverá ser mantida & preservada. 

s5-200-095- REA CPA 
- 1... Edifício eluerificada coma Pa o e 

DI eventda Brigadsiro Luis Antonio, nº - 

SS, 095; L1) 8 rua Víceitea Prado, TE o so 
rt e : ; - 

g88-200-095 : 

d. Edificio classificado como Pl: 

2 PS “Tomnê de. Souza, nf, 

0 87, ($69, 083, LI), 
e í : j 

* ” Eos ta 

2. Conjunto preservado: 2. : 

a. Vie Itororó, cujo espaço & circunscrito. pelas quadras 7 e 

etal, vias internas, áreas comuns, acessos e paviímantação; 

o ” Pd 

2. edifício elaguificado como pas 

e. Tua Martiniano de Carvelho. nºs 

255, 259, 261, 265 e 267, (533, 07, L2); 
* 

269, 271. 277, 283, (833,07, 11) e Vila, Cadlog 096407 
- s/a (Vila Itorgro)s * : 

287, 301, 309, 311 e 313, (SI, os, 120) eVila, cadlog 
- 085407, n's 15 e 20; eo | À a : 

: 318, (533. 986, L18); 

325, (533, 08. LI18)) o 
' DO ão eo sos o Rm Voo e . pa : 

É rua Monsenhor P Pessáloque. nºs 

21, (833,07, 123) é rua Maestro Cardim, nºs 12 a as 

23 e 23? daixos, (533, Q7, 26 2 e o 

e (533, 97, L1I9)). : = 

: acess, 07, L18), a ! : : = 

55, (533, 07, LISA. 1 Toco a 2 
1 69. (533) 97, 126 e RE 

? : 35, (sis: or. 113) e Vila sítuade à rua Monsenhor Passela- 

2. qua, nº 71, Cosa s/nº; 

371. (5833, Q7, L11).casa nº 2) : : 

77. (833, Q7, L1I1O) e vila eituada à rua Monsenhor Passela 

que, nº 71, coesa nº 3; TA SO 

&1, (533, 07, L9)) 
RE A 

0. * Tua Masstro Cardim, nº : : 

so, (533, o, 122), raca nº lncl. e casa nº 2 - sobrado, 

escuína da Vila - cadlog OBS40-7 (Vila Itororó), e/nº;' 

4 

. 
” a 

' 

* O. rua Maestro Cordim; nºa = = 

86 do setor 33, devem ser preservados à organização esça- 

2& praça Dom Oríona, cujo espaço à circunscrito pelas 

da. esdic: 09840-7, Vila Ttoruró, cesss nºs 

3 e I-bsixos, (5833, Da, 132) « qua Maratro Caruím, nº 89 «e 

4; | 

2-B, (933, 08, 132), 

3, (933, 05, 131), oo : a, 

4  á-baeixoa, (533, 08; (30) : VA 

5 «a S-baixos, (533, 98, 129), i D 

£ o 8-A, (S23, 3, L28), ! : 

15-A, (533, 08, L27))"* 
7.º (833; 08, L28); 

6, (533, OA, L25)) e e 
30, (533, Q8, 124); 

336 (833, 05, 123), 
—3P e l12-6!tos, (533, QS, 122), 

. 8613, (533,-08, L21M 

Edifícios classificados como P3: 

s, Tue tartinlano de Carvalho, nte. 

233 e 233-baixoé, .[S33, Q7, LS); 

243 6 245, (S33, O, LáJ) 
247, 248, 253, (533, 07, LS); 

343, (533, 08, LI6); : : 

347 e 349, (533, Q8, LIS)' : o 
353 o 357, (533, Q8, L70 a 76); : 
359 e 351, (533, 68, 113 ms 
365 e 387, (533, QB, LS5 a 61); E a e 

- + $698 e 373, (533, Q8, LIINH : e 
* 

b. Tua Monsenhor Passalequea, nts 

38, (533, 07, L26 a 32); 

724 (533, 097, L12)], casa nº 1, : 
91, (533, 07, L35 à 84) é rua Martiniano da Carvalho,.s/nNº; 

£ os 

34; 36 e 42, (533, Q7, 124) 

86 e S2, (533. QS, L42 e 43); | 

64, (533, 95, L77)5 0 * 

200 e 2056, (833, Q8, L46 e 47), i 
108 é 112, (533, Q8, L48 e 49); 

114 6 118, (533, 08, LSO e 51); . 

2120 e 125, (533, Q8, LS2 e 53), 
132 6 132-01tos, (533, Os, L40); 

134 o 2136-a1tos, (533, 08, L41), 

d. ruaPedraso, nºs co a | . ; 

202, (523, QB, L1) e rua Meestro Cardim, s/nº; 
218, . (533, QB, L2)5. = ' : LAN mo 

220, (S33, GB, L3); o MN 
236, (S33, 8, 4), 

258, 1s33, 08, L5)) 

2860, (533, Q8, LÊ); 

272, (533, 08, L7)5 ' 
288, (533, Q8, Lô0)e rue Martinteno de Carvelho, s/nº; 

Os sdtifecios da sua Martiniano: de Carvelho, Monsenhor Passala- 

quê, nº 91 a rua Maestro Cardim, nºs ES e 92,94,10C0 e 105,108 

e 112, 114 e 113, 120 e 125, 132 2 132-01tos e 134 e 131 al - 
tos, constentes dos Ítens 35, 30 se 3c respectivamente, sa cemo 

11dos, só poderão ser substítuidos por edifícios com altura má 

xima de 8. cam (oito metros), ! 

- 

. 

“ 
: % 

O edifício situado à rua Monsenhor Pessalaqua nº 39,. constam 

“te do íten'3b, se demolido, só poderá ser substituído por est 

'fício com altura máxima de .5,00m (cinco metros) e deverá oou 

par o recuo frontal; eo É : 
* : : e é 

A edificação, no dote da rua Monsenhor Paessalequa, nº 71, - cosa 

nº 2. constante do íton' 30d, não poderá ultrapassar a — altura 

mâxima de 4,00m (quatro matroa); " 

O edífício sítuado à rua Maestro Cardim, nºs 34, 38 e 42,(S833, 

07, 124), constante do item 3c, se demolido, só poderá ser 

substituida por edifício com altura máxima de 11,00m (onze me 

tros) eue deverá ocupar os recuos frontal e laterais, 
o 

e + 

e. . 

bx 

Os edifícios aituados à rua Pedroso'constantes do item 3d, sam 

damoliídos, só poddrão ser substituídos pór edifícios com aítu. 

", re mêxima de 5,00m (cinco matros), : e 

e : | : , 

e 3. $ : ó . : 

'iLogradovros preservados: : . - 

    
* 22,41, 3. 38 do setor 9, deverão: sar preservad 

“alinhamantos atuais que e delímitam, 

= CEEE A 
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o nur east STENT 7 creme cave * : =m"m" 
ss Cs” ruas Tabatínguere, nºs — TO O(7D Centiçooo | DA HH. os edtffutos da rue do Carmo, lado per &« rua Silveira “er em 

í x À : 38 e 375, 159, 08,-L1) é rua do Caro, nf 249; 5 ! ME constantes dos itenea 3a é 2d, quando demolidos. 3é poceráo ger 

S : : 399, fSs, E 28. 6 509 Carmelitas, nºa 20ê e Fo: e ' SA S Ut eutbetituídos por edificios com eltura de 12,503 (doze metros a 

É aa A ASAS | à E e "oilnquenta contímatros) que deosvarão oEupar 08 Tscuoa frontal E 

d. rua Conde õs Nr. Ao ae VELERRCATE o 1 Jatereteso | SA — : L. 
245, (55, 043, L8M) as o Ea AA o pr Er A A A 2 

& . 247, (8,043, LI | 2 Ee . n SP EA o edifi feio ca Tua Tenstinkguara na 273 e 277 (92. Q2.' LIS Ds 

- Rss. iS5. Cs, tal, h e * ” tr. ; í * : 2 e “tanta do t tam 33. Quonco cemy ii da 5 poderá ser febatítuico por 

. 257 & 257-A, (85, 043, 16); E fe í& 2 E os de ne to ecificio çom altura môxtima ca 5.50m (cínco matros e cinquenta 

285, (85, 043, 110); Ss ; o : : pentinarros! que caverá ocupar os rocuos frontal e latorsata; 

: 267, (SS, 045, L12)a Aa E ia! MS o pç Sr es E o ' 

tr, 275, (SS, 943, LI2) Mr tio Amt ao ST, IV 0 edifício da Tue Tabstinguera, nt 385 (53, Q6, 1291, constante 
: : : 272, iss, Do LI po ee e o : “ o da dtom 30, quando domo 11 da só podorê ser auostítuiíco por — ecif 

To ' 205, fS5, 043, L14)) Na : * : e E : fício com oklture da 7,50m (sate motroa e cinquonta centímatros), 

” 1.287, (55, 043, L52)4 | = e à 3 ex SS quê deverá ocuper os recuos frontal e latersís; 

ESSES! o or = co : e e 

| á "o Carolina Auguste, nºs ' f » " E : | fe ; V, *-Os edifícios das Tuea Carolina Augusta q João de Carvaiho.cona- 

i 3, (SS. 043, L21)) ÁS o * s » o cs ! 2” 2 Õ ESSES dos ítens 3d e 3de respaectivamenta, quando Gemolicsos,. so 

> s 5. (SS, 043, 1221) MU e. E A SENIES , CASE poderão ger suoatituídoa por edifícios com eltura do 5,5Cm tein 

; Jo (SS, 043, L23)) - ER EM EA Ô o SAN so * co metros e cinquenta centímetros) que deverão Ccupar Os Frácuos 

: S $, (55, 043, LZ4]; ; eo! SJ * e! Neo . so o trontel s teteretos 

a 21º (SS. 043, 125), = ts po SM o, 
nã 1 co ss 2 3. (SS; 043, L25)) ” * & — a FP. ; o co i : & ; + o : : e À 

CX do “ss, (SS, G43, 127]; : eos ENC CA : 

VU " 4 37 (85, 078, L82)s « rua Olíveire Monteiro s/nº; SEca00-002 2 e 2 - 

E " 6, (SS, 0976. L103) | "o. | nm : 

2 2 " o 6, (Ss. 0768, LI102):. " » ' Ss : 1. : Logradouros preservados: 

“ ee: E Sd e8 e NS - ad, - ae : o . e, Pátio co Çolágio,.. cujo espaço é circunscrito pela quedra 82, 

SE o ão oO º ASIA ; Z 2 = do setor 1 é quedras 59, 60, 61, 62 «é 63, do setor 2 a. com 

e ccegçeste o, 36. 055. 078, 19804 AND a fa * preenda os lotes 1, 2, 3, 8, 7, 8, 9. 10, 11.12, 13, 14. 
o A a o o o A A A O, oo oa aa WE O 15; 16, 17,.18, 19, 20, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34/25, 36, 

ao e ata 55 Q/5, 12559: | Et AÇO coro SATA — 87, 83, 53,54, 55, 55 e 57, da quadra 59, do setor 2; deve” 
e : o A o. : : Ms | " — > ser preservado O attio arquenstágrica, mA : 
Ses +28, + 078, L93)) : So 3 sa co, eos 

Mens . -.. 28, (55. Q78, 18234. : : é O . b. "Bago da Col$gto, tntegrente dos lotea 38 «6 52, da Guadta A 

: ". S so, (55, 078, L91)) ! apoc o ! : Go, setar 2) dave ser preservado oO sítio arqueológico; .. 

Tese: ves, (SS, 078, 150), a J . | : | : 

abs: : MOS . é 2: Edifícios classificados como Pl: 

ME " a 1º Soo & Carvalho. pa. | " " ls — ' e. Pátio co Colégio. nºs | 
tivo Foi. 65, (55, 078, L106); e rua ERIGIDA augusto, s/nº; : 148, (S2, 053) e rua Floriano Peixoto, s/nº) 

; : E Ss (55 9785 21079: nm. - Ad = ER 218:, (52, 052) e rua Floriano Peixoto, s/nº; : 

: o = doe A e - o A Om " 1 o = . | de : VW : (Secretaria da Just! ça e Tribunal de Alçada Civ1l, respectí- 

e à ud AUS, E1OM Mo. E A o et A E Ss Se | ,Venentel: 

= n ae os E : | 4 2 a b. rua Roberto Simonsen, nºs 

e = o É o Tua Oliveira Monteiro nºs o = 7 o o E , - 1.75 e 79 (S2, Ç58, 8), 

dITAdDONS ISS SSL co ce o stilo aula cla 128, 198 é 136-A (S2, Q59, LS1) e ruá Eltencourt Rodrigues, 
o fátagavo. Ss (55, 078. LE: : o” , o e AAA n? 167, tAntico Solar da Marquesa de Sántos), 

ae Es (55, 078. RE " : e '136-B (52, 059, 152), ( Antiga jcentrol de Polícia 
É o o Ss TA 4? nsingess L20 e rua Carolina Augusta s/nº) e e : 3. Edifícios classificados como P2: 

é a A oo 2a o! : : ALA SP . so “o C 

= o Bo eatífcios ciasalficadoo como PI f O e DRA ue: So w. Pétio A Colégio, nºs : 
AA feia ANT DES E SA E A RS a ss o a ao 5, 8 e 213, (S2, CS1, L2) e rua Anchieta, nºs 50 e 4 

| to anita "rua “do Carmo, nos A 2 : SJ e eo So: e/nº, (52, Q60, L3y, rua Anchieta, s/nt-e praça Manvel "a 
de RA A o e sum 8 nua Agassis, o E a AE Nóbregos nº ad. Cantiga boica de Heresdoresad, 

Pousa » «é 68. Lê, 3 e 2 So a : O. EE : : 

o > é : am e 211, (53, 08, L7)) o. o 2 e : b. "Tua Roberto Simonsen, nºs 

o 217, (SS. 06, L5)) Es Aa, i 13, 17, 25 6 31 (52, 073, L2)) 
: 1 25. 159. 06. LS eo a o e a o, 85 e eg, (52, QS&, L7?)) 

A e a AT e Ada 59 SD Ee Ala És Aa Ea a o Y "87 6 101, (S2, 058. LS)) 
" É : ques En et o DA Se . " a o - É 1096 119, (S2, CS8, LS) 8 rua Floriano Peixoto nºs 54, &O 

| . 180, (53, 92, L100))- "o ; e : ma . 
a. “rua Sílveiro Martins, nºs | o 2 e : é ss * (2 059. LT o. i : 

; os 11 a 215, (S3, 02. L28 a 70) -* Ds o : ! s > 

: ão ta nºs o " o Ee " t 2 : * preça Henuel ds Núsreges nºs 

om ga & TT 155. ORA LIMI 2 o o, uu RE DL a em o ne anã se, (52. 060. L234 : 

| Sos, (S3, Q6..L29); , ego : Vo 

: e ld, sua Carolina Auguata, nte *U 200 possieo eo & fe aa Sã ma Florisno Peixato nº 22 
; : * a, (55,978, L1OS)) a: EA *“ | ni " E so es, tS2. 058, L2) e rua Floriano Pe : 

e IE 4a 086, QT LION no o ota et ! + : E | : 

1112, (S5, 076, C100)s oa E : 
> TAB ASS, Q78 LAO 1. 00 42! e cine o LO Ao CS E) oo DO MUNIC! OZ TS ESS.IOTBA LBA A noi lo EA Cm / TU 

36, (55, 078, L87),) AA o A o a apa: : 

40. (55. 078, 16839, sia NEN Ss in Sã E rerêitura do Município X 5ão Paulo 

: e ão 2 Tos João de Carvalho ns As : " 2 a ". ! e E "ASSINATURAS : 
! Sar. (35. 943, 192) e e vão. ** h ” o : Entrega sP- Capital =. ' Entrega demais locaixdades | 

“« a: (ss. os, La34ro zoo *. ES iso, mm e Ato des SOIS co avaçeod Crá 33,000,00 Semestral ........ 11... Cr$ 21.800,00 

; ás. Se, (S%, 043, L200)s e Tua Carolina Auguata em ma ee . e : o ' Ee AVULSA 

2.289, 055, 078, LUI . to : 
. a, as, ou. 12) 1 voa Fetmio 3 Exemplar do dia C-3 500,00 = Exemplar atrasado Cr3 750,00 

o 1 oo '«dtfícios” de us do Carino, lado Ímpars, Conetantas' da item 3a " ' Imprasso na "o " . 

* quando demolidos só poderão ser substituídos por ecifícioa com IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.IMESP at eli 

altura máxima de 7,50m (sete metros é cinquenta cantímetros) , Rua da Mooca, 1921 — CEP 03103 FONE (PAB NS) 

que deverão 9oigas ga recuôs frontal « leterats: : e . : : 

est E e? : js  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

o 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 
P.CONDEPHAAT SITOAT QRA 

do VN oii? cdaifado de Adil Bo da do f 

    

Ls a ” À E À o, Li Sá As e A o” Tt 

do n.º / (a) 

SO"MTTITTDATH NT DIARIITAPFOET INTO T | ESSAS IITINA E Fm AM E) A 717 
Interessado : RANINA AAA ADE ATE IE 1d Sd do dd) Ad A BOS EA AL M FE: AR AL) 4 O 

GG mm — ar ta esti AI mA . a TIO VIM eram 4 .- . . AS S 1 - Assunto: MULLLLLOA duLOUilTZação Dara Gemopiiçaãao dão imovei a 

nie A TI E - + Ar PE SA 
5ã Ai o LL) O Wi & O 9 A === NA LL UA be 

  
Sensor DIRETOR TECNICO : 

nNITAR À NOSSO PARECER DE 

Que A DEIULOLS - 
NavDA TEMOS À ACRESCE 

JO QUAL CONSIDERAMOS 

NÃO DEVE SEC AUTORIZADA. 

ma CECER DA 4ea. POSANIA 

ESTE PROCESSO, 

inves Em OUEsSTA & 

RADÉE A SECR O 

Dare rnvômnvo tAsTORICO DO 

Hs. € ? 

cao DOS 

ANEXA 

DO DEPA PITA JA
ENTO 

DO 

4 QUE NÓS PEFERI NULO. 

INCLUÍDO NO PeRvcEsSsSO 

PERA, 

O NSÍCIPI &. 

E não fO' 
NMMeUE(CA —OGASSIAO. 

: ) 

= 
INFORIIAR + 

” Fr ] 

“Se 
A 

Seu MAs, ERA O QUE TINHA FO 

<rre, es 21 2E JANERO DE 198S 

A PAT dcnS | 

Em eonna UMAS dou Ui tum Co 

CURA o pa moles Tx his : 

Sun, 7% JA 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
    

  60.000 - VII-982 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie
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Processo nº 33-000.289-84%13 
Interessado: Sociedade de Beneficiencia Hospital Matarazzo. 

  

“Assunto .: Solicita alvara.de demolição de uma erea cons-. 

Hospital Matarazzo sob o nível 1 - Pl, sendo que as demais 

truída. : co   
Seçac Tecnica de Crítica e Toubanenco 

Senhora Chefc 

O problema que se coloca com o presente proces 

So toca novamente em dois aspectos fundamentais do desenvol 

vimento dos trabalhos desta Divisão. i 

O primeiro deles refere-se à fragilidade da Lei 

nº 8328/75 - Z28-200 que se verifica seja qual for o imovel 

protegido e qual for o nivel de preservação proposto; oO ger 

gundo diz respeito & valorização e proteção dos elementos / 

constituintes da qualidade ambiental da cidade. 

No caso presente à proposta de regulamentação 

de SEMPLA, datada de 1983, altera o nível de preservação do 

conjunto. Originalmente sob o nível III - P3 na integralida -— -— 

de, tem hoje a Maternidade Filomena Matarazzo e a Capela do 

unidades não tiveram nivel definido, o que as torne na pra-    
tica livres de qualquer restrição.  
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o 
Nas manifestaçoes de SEMPLA (conferir as fls. 

20 a 22) estã clara a admissao destes inoveis como perten- 

centes à Z - 12 (zoneamento limítrofe) que contraria a pro 

pria concepção do nível III —- P3: artigo 19, parágrafo 111 

- "Nível de preservação III (P3) - pisa imóveis que poder. 

rão ser objeto de restriíçoes e veciais quanto a gabaritoda 

altura e recuos quando necessários à preservação da volume 

tria dos coi.juntos arquitetonicos classificados. como Pl ou 
= o tt * 

P2" (1) e º o " ss 

Ora, neste caso, sem aírda centrar no merito / 
, . 

das qualídades dos imoveis a demolir, em função do remane- 

jamento de niveis para a Maternidade e Capela, à condutain 

dicada seria a manutençao de P3 nos demais imoveis, a fim 
' ? o o o 

de se manter minimamente as características volumetricas do 

conjunto. 

Ao se desdobrar o lote, facilita-se ainda mais 

o descompromisso e o desvíinculo com a 28-200 existente, o 

que viria à abalar a coerencia do conjunto e recairia nose 

gundo aspecto deste caso, que € a despreocupação com a qua 

lidade ambiental da cidade. A área, muito proxima à Aveni- 

da Paulista, e muíto valorizada tendendo a verticalizar-seo 

indefinidamente; liberando-ge um lote de mais de nove mil 
Ena dado & ao = 

— TITO EIS CS oras 

metros e de se supor que à construção que o ocuparã deverã 

eecguir as caracteristicas da Paulista, constrangendo toda 

a area do Hospital. 

Nesta area, ja perdemos a z8- 200 da Eua Ítape 

va, vizinha ao Hospital e imovel de real expressividade (. 

projeto de Víctor Dubugras). Por outro lado, a verticalida 

de € marcante básicamente na Rua São Carlos do Pinhal, em 

direção à Faulista e a 2jlternativa de enfatizar a tenden- 

cia verticoel da area não nos parece à melhor, tendo em vis 

ta à qualidade ambiental não so do conjunto como do entor- 

“no em direção à Rua Parplona. À vegetação que se pretende 

prescerver é tono pouco significativa que em nada abrandaria 

o Íímpacto de uma construção de maior porte. 

No processo não consta à função que devera eer 

dada à este novo inovel nem à sua relação com o Hospital; 

eventualnente necessidades de auplieção geradas pelo fun- 

cionamento hospitalar poderiam justificar modificaçoes nos | 

(1) Termos da proposta de regulamentação da Lei nº 8328/75 —- 2868-200 - 

SENPLA, 1983 = a / 
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plocesso 33-000.289-84%813 = 10 04 84 

o
 

     
Sxe<ifnóveis, no entanto, neste caso o nível Pl na a nidade da Ma 

ternidade não teria sido proposto. 

Finalizando, quanto ao merito dos edificios a- 

mençados podemos dizer que não apresentaám grande importan- 

cia estilística, configurando-se como ecléticos ou contempo 

râáneos (estes com harmonia volumetrica em relação aos mais 

antigos), sendo porem interessantes sob o ponto de vista da 

implantação e principalmente do gabarito e da ascala que a- 

presentam, valorizando a qualidade ombiental da area. 

Salientamos que nos parece indicado como condu 

ta à manutenção do nível P3 nos imoveis a demolir na tenta- 

tiva de nos colocarmos de forma coerente em relaçao & Lei nº 

8328/75 - zZ8-200. | 

10/04/84 o) ) 

ROSANA PILRRI 

RP /mfee : Arquiteto 
—. e] Ao o na a ————.=--— Ao A tanto qu ira: Eres ab nica. AG o no apatia ado anca a — 

- mt qadaari O a DINA Ear a a O eras) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARO. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

CONDEPHAAT 

ma no co a o 

pm oo o o NO = 

—— re— . — 
— — 

— o —— o tato: 

e. —  - cs... 
vence o o - 

  

Doo o “DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, 

que O processo 23.107/84 relativo à demolição do imóvel si 

  

—tuado à Alameda Rio Claro nº 190, nesta Capital, encontra- 

.se neste CONDEPHAAT aguardando a entrada em pauta na reu 

nião do Egrégio Colegiado, a quem compete fazer análise fi 

nal para conclusão processual. 

CONDEPHAAT, 5/03/85. 
  

  

  

  

    - JUDI 

Diretora/ Substituta 

JM/vms ' Na mo “. mo. ED: 
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SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA EOSPITAL MATARAZZO 9) 

(ex Umberto 1.0) 
e CASAS DE SAÚDE MATARAZZO 

De Utl. Púb. - Dec. Fed. 2.214, de 27-12-1937 
e Decreto Estadual n.º 40.609, de 23-10-1962 
Registr. sob o n.O 954 no Serviço de Medicina 
Soclal do Estado como Instituição Filantrópica 

ALAMEDA RIO CLARO, 190 - FONE 288-7722 

CEP 013382 - Calxa Postal, 17 - SÃO PAULO 

“Para que o preço da saúde dos ricos 
reverta em benefício da saúde dos pobres” 

Conde Francisco Matarazzo 

  
são Pauio, 07 de março de 1985. 

Excelentissimo Senhor 

Dr. Modesto Carvalhosa 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Capital 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

o A Sociedade de Beneficencia Hospital Matarazzo opera um complexo hospitalar na Alame- 

da Rio Claro, na Cidade de São Paulo, que atende em media 2.000 casos por dia, somente 

no Pronto Socorro e mantem 750 leitos hospitalares/dia a disposição da comunidade pau- 

lista. 

Defronta-se a Sociedade, no momento, com problemas agudissimos, a exigir urgente solu- 

Caos 

1) a falta de recursos proprios para melhoria do seu complexo hospitalar, ja em parte 

com obsolencia tecnica, pois compreende na sua maioria hospitais horizontais, com 

flagrante elevação dos seus custos operacionais e sem possibilidade de aumentar a 

sua capacidade de ocupação em novos leitos/dia, e 

2) a falta de recursos de capital de giro necessarios para a normal operação de um 

complexo hospitalar deste porte, mormente nesta epoca de altos juros financeiros.   3) elevado passivo, no qual se incluem fornecedores, encargos sociais e trabalhistas, 

exigivel a curtissimo prazo. 

    

Como equacionamento factivel de ser efetivado a prazo curto, estudou a Sociedade a pos- 

sibilidade de venda de parte do seu patrimonio imobiliario, especificamente uma area 

de 8,451 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um) metros quadrados, fazendo frente 

para a Alameda Rio Claro, Rua Sao Carlos do Pinhal e Rua Itapeva. 

    

<IML por outro lado, a Sociedade empreendeu a construção de um predio vertical, que esta em 

      

Mod. 314 
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SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA EOSPITAL MATARAZZO H 

(ex Umberto 1.0) 
e CASAS DE SAÚDE MATARAZZO 

De Utl. Púb. - Dec. Fed. 2.214, de 27-12-1937 
e Decreto Estadual n.º 40.609, de 23-10-1962 
Reglistr. sob o n.º 954 no Serviço de Medicina 
Social do Estado como Instituição Filantrópica 

ALAMEDA RIO CLARO, 190 - FONE 288-7722 

- tal, 17 - SÃO PAULO - CEP 013382 Caixa Pos São Pauio, 

“Para que o preço da saúde dos ricos 
reverta em benefício da saúde dos pobres" 

Conde Francisco Matarazzo 

fase final de construção, mas com obras paralizadas à mingua de recursos o qual, con- 

cluido, alem de atender todas as necessidades, oferecera melhor dinamica de atendimen- 

to e sensivel racionalização e diminuição de custos, fato que suprira com vantagens à 

atual assistencia prestada. 

A presente situação da Sociedade e extremamente grave e aflitiva, sendo o produto da 

O venda de parte de seu patrimonio a unica via de que pode socorrer-se para evitar o fe- 

chamento e encerramento de suas atividades. 

Para que seja efetivada a venda do imovel, torna-se necessaria a colaboração do Poder 

Publico, na pessoa de Vossa Excelencia, Senhor Presidente do CONDEPHAAT, Dr. Modesto 

Carvalhosa, autorizar a demolição da area de 9.869,86 mê, conforme processo nº 23.107/ 

84 de 28 de setembro de 1984, todavia, ate a presente data não houve manifestação des- 

sa orgao. 

Registra-se, Senhor Presidente, o inabalavel compromisso da Sociedade de continuar ao 

Municipio de São Paulo toda a colaboração que sempre prestou nos ultimos 70 anos, vi- 

sando exclusivamente a cumprir o lema do seu Fundador Conde Francisco Matarazzo: "Para 

que o preço da saude dos ricos reverta em beneficio da saude dos pobres". 

<Q geTios de contarmos com a concordancia de Vossa Excelencia para o nosso pleito, que e 

fundamental para a continuidade da existencia do Hospital, subscrevemo-nos, 

Atenciosámefite, 

  

EVANDRO WIS 

Presidente 

Mod. 31 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

LE 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

do.P + CONDEPHAAT n.o2 3107 J. 8d. (a) 

  

  
  

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Assunto: Solicita autorização para demolição do imóvel à Alameda 

Rio Claro, 190 - Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MARÇO DE 1985. 
  

  

ATA N$ 629 
  

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do STCR contrário 

à demolição do imóvel situado à Alameda Rio Claro, nº 190,Be 

la Vista, nesta Capital. 

l. À DT para oficiar ao interessado. 

GP., 18 de março de 1985. 

FÉ fo IBR AEE 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente. 

      
60.000 - VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA EOSPITAL MATARAZZO | 

(ex Umberto 1.0) Á 
e CASAS DE SAÚDE MATARAZZO of 

De Utl. Púb. - Dec. Fed. 2.214, de 27-12-1937 A 
e Decreto Estadual n.º 40.609, de 23-10-1962 N/7D) [x 
Registr. sob o n.O 954 no Serviço de Medicina AZ 
Social do Estado como Instituição Filantrópica // 

ALAMEDA RIO CLARO, 190 - FONE 288-7722 À (/ 
[A 

ATX 
CEP 013382 - Caixa Postal, 17 - SÃO PAULO São Pauio, 18 de Ma rço de 1985. j [2 / 

*Para que o preço da saúde dos ricos 
reverta em benefício da saúde dos pobres” 

Conde Francisco Matarazzo 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Modesto Carvalhosa 

D.D. Presidente do CONDEPHAAT 

Capital   
Ref.: Processo nº 23.107/8h4 
  

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Relativamente ao processo em referência, no qual requeremos autorização desse orgão 

para demolição de 8.451,00 m2, lembramos que o esboço referente a edificação no lo 

cal da demolição, foi somente um estudo de viabilidade que porventura o comprador - 

poderia utiliza-lo, certo que essa àrea jamais seria utilizada como estacionamento. 

Junto a área de envoltoória dos 300 mts. do MASP foram autorizadas por esse órgão - 

duas demoliçoes ja devidamente concluídas. Nas referidas áreas estao sendo utiliza- 

das por estacionamento devidamente estabelecidos, 

No conjunto do Hospital existem dois prédios tombados, a Maternidade e a Capela, a 

e demolição da área mencionada não vai prejudicar o seu visual, pois a área a ser de 

C fé ql ida estã distante dos imóveis tombados, mantendo assim, o purismo do local. 

) 

     EVANDRO WIS 

Presidente 

Mod. 31   
O
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º FZ 

n o AUI..£L [AAA   

  

      

Interessado: 

Assunto: 

O Snr. SONSESIharro 

Dara rela 

= Paulo” [0 [FS 

A 

150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

=  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º A 

P.CONDEPHAAT 23107 84 
do n.º / 

  

(a)       

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Assunto: Solicita autorização p/demolição do imóvel à Rua 

AL. Rio Claro, 190+CAPITAL. 

P À R É CER 
  

de O presente processo originou-se de consulta da So- 

ciedade Beneficiência Hospital Matarazzo no senti- 

do: de obter autorização para demolição de mais de 

um terço dos edifícios existentes em seu terreno ãs 
O Ruas Itapeva, São Carlos do Pinhal e Alameda Rio cla 

ro para venda do terreno correspondente a terceiros. 

2. Os referidos imóveis não são tombados pelo CONDEPHAAT À   

fazendo parte, apenas, da área envoltória do MASP, es 

te sim, bem tombado. 

3. Do conjunto de imóveis do Hospital Matarazzo, somen- 

te a capela e a maternidade estao relacionados, pela 
P.M:5:P:, na Z8-200-093, sob nível I (Pl), integral- 

mente preservados, portanto, estando os demais libera 
dos. 

* É de se salientar que todo o conjunto ja esteve classificado 

pela PMSP em nível III (P3), correspondente àã preservação de 
volumetria e recuos existentes. | 

4. Neste quadro, é claro que se a análise do CONDEPHAAT 

fosse ater-se ao problema como apenas concernente àã 

area envoltoória do MASP, a resposta deveria ser posi 

tiva quanto à autorização da demolição, posto que, po 
um lado nao há a menor interferência visual desta âá- 
rea em relação ao MASP (conforme a conceituação expres 

sa pelo ART.º 137 do Decreto 13.426 de 16/03/79) e, 

por outro, nao hã nenhum nível de proteção atingindo 
presentemente os edifícios em questão.       

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

TT 
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Interessado: 

Assunto: 

  

d 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º DZ) 

P.CONDEPHAAT 231 107 84 
o n.º / (a) 

SOCIEDADE DE BENEFICIENCIA HOSPITAL MATARAZZO 

  

  
    

Solicita autorização p/demolição do imóvel a Rua Al. 

RIO Claro, 190 —- CAPITAL 

  
Ocorre porem que, tanto do ponto de vista de nossa me 

moria urbana - este é um dos poucos sítios de porte 

sobreviventes à verticalização da área da Av. Paulis- 

ta, do lado da Rua Sao Carlos do Pinhal - quanto do 

uso - desde o início do século, al instalou-se e ex- 

pandiu-se o Hospital da Societá Italiana di Benefi- 

cenza in San Paolo, - marco importante da presença da 

imigração italiana em nossa cidade = quanto da arqui 

tetura - todo o conjunto de obras aí existente, e não 

so capela e maternidade, é expressivo da arquitetura 

de influência italiana patrocinada pelos imigrantes de 

sucesso - hã interesse de estudar a preservação. 

De outra parte, o CONDEPHAAT, por enquanto, só dispoe 

do instrumento do tombamento para a preservação, a 

qual, por sua vez, é completa, sem gradaçoes, ou seja 

a totalidade do imóvel, exterior e interior, fica in   

tocada. 

No caso presente, os edificios da capela e maternida- 

de estao preservados, possuindo os demais apenas suas 

1 2 vm a e o a o 

Assim sendo, entendo que o CONDEPHAAT deveria, no 

mais breve prazo possivel, abrir um processo de tom 

bamento do conjunto de edificios do Hospital Mataraz 

zo com o objetivo de, assegurando a curto prazo a   
  

150.000 - VIII-984 = Impr. Serv. Gráf. SICCT   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º. 7º 

do. P+CONDEPHAAT = ,23107 84 
      

Interessado: SOCIEDADE DE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Assunto: 

  

Solicita autorização p/demoliçaão do imóvel à Rua Al. 

Rio Claro, 190 - CAPITAL. 

manutençao da situação atual, de modo a criar a possibi- 

lidade de maior (embora rápido) estudo da questao, auto 

rizando a hipotese de tombar apenas os edificios já pro 

tegidos pela Z28-200 e delimitando a zona envoltoória ape 

nas aos limites da quadra onde se situa O hospital, pre 

servando assim a volumetria e as fachadas externas dos 

edifícios que se pretende demolir. 

Sao Paulo, 08 de Abril de 1985. 

PAULO BASTOS 

Conselheiro. 

  
  
150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

mEChis 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULIURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º   

  

  

do... .P.- CONDEPHAAT n.23107. 84 (a) 

Interessado: SOCIEDADE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Assunto: Solicita autorização para demolição do imovel a Alameda 

Rio Claro, nº 190 = Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE ABRIL DE 1985. 

  

  

ATA N$ 634 
  

O Egregio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

-Relator Paulo de Mello Bastos, contrário à demolição . objeto 

dos presentes autos, constando ainda do mesmo parecer, propos- 

ta de abertura de processo para estudo de tombamento do conjun 

to de edifícios do Hospital Matarazzo, com especial interesse 

nos edifícios já protegidos pela 72-8-200. 

l. À DT oficiar de acordo com parecer têcnico aos 

interessados, em seguida notificar a abertura 

de processo para estudo de tombamento aos mesmos. 

2. Ao STCR para complementaçao dos estudos. 

GP., 15 de abril de 1985. 

DA 
DA amo 

M STO SOUZA BARROS CARVALHOSA ODE 

Presidente 

SR/rv)]       

150.000 - VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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O documento   
folha.... de informação 

m eee £O2. de     

  

s= 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

3 O— 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 

do Condepnaat no 23107, 6d (a)... mab 
Á 

Interessado : SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL uaTaRA EO 

Solicita autorização p/demoliçao do imóvel sito Alameda 
Assunto: 

Rio Claro nº 190-Capital 

l- Em cumprimento ao item 1 da síntese de 

fls.31 foi aberto o processo 23.374/85 

para estudo de tombamento do conjunto 

de edifícios do Hospital Matarazzo. 

2- Ao STCR para elaborar minuta de ofício 

ao interessado, informando da decisao - 

do Egrêgio Colegiado, uma vez que foi 

contrário a demolição em questão. 

CONDEPHAAT,09 de maio de 1985 

  

      
60.000 - VII-982 

Impr. Serv. Gráf., SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.º > 

 PFoc.CONDEFHAAT —,23107 84 
d Z (a) 

Interessado: SOCIEDADE BENEFICIENCIA HOSPITAL MATARAZZO 

  
    

Assunto: solicita autorização para demolição do imóvel sito à 

Alameda *io Claro, 190 - Capital. 

Ã OU É Mano We = 

PAAÃ 9 ADIA Nr 

OX /0/ ET 

CA 

Cur-luwwn &Y Coe anna dn, 

e5S/s c um 10/03/86 

UU Wenwurad : 

1 MARI MONLEVADE CALMON DE BRITO 
mo Preturadaa do Lsiado 

150.090 - VIII-984 

  
  Impr. Serv. Gráf. SICCT 

= 
 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
  

AO STR (Ae Maia fóec) 
CASA MEA 
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folha. ... de informação 

em de de 1Aunuaa       
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Folha de informação rubricada sob n.º 

P.CONDEPHAAT 23107 84 
do n.º / (a) 

SOCIEDADE BENEFICIÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO 

Solicita autorização para demolição do imóvel sito à 
Alameda Rio Claro, 190 - Capital. 

Interessado: 

Assunto: 

] / y AA / 
|V ft L / be As 

AN Y E / fz 

| à 

Pa 

( Le 

| tutovÃiia, À MC 0 oO | eo Coinhlhro. 

(Pepe. nº 23.394 /9S5). 

STCR) 

CARALHO 
t14ein RUA Priudte!PO A 

(A PD aum Aa, 

Tendo EMA AR O VW | VORA, 
Cn as suo eo 

       
  Impr. Serv. Gráf. SICCT 

mEChis 

VS NY 

150.000 - V!IIIl-784   
  TT
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
> 

DOS 

  

Folha de informação rubricada sob n.º   

do... CONREPHAAT nº dd O..8A..(a)   

Interessado: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO. 

Assunto:solicita autorizaçao p/demoliçaão do imóvel sito, à Ala- 
meda Rio Claro nº 190 - Capital. 

A SA para juntar ao processo que trata 

do tombamento do referido imóvel. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de julho de 1986. 

DP E a o PC 
— ——— 

<< MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

    fanhm 
150.000 - VII1-984 lmpro Serra Grst, Sica 

A



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

   
    

   
IT 

S > Y 
NE j 

V) E o 
OP IIR | 

D IRIA ATA 

  

    
      
    

      

  

Ss 

   

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nº 029 , DE 30 DE JULHO DE 1986 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuiçoes legais e nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº E 

de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de marçode 1979, 

Considerando que o Hospital e Maternidade Umberto I (ex- 

Hospital Matarazzo)êe um remanescente altamente representativo das 

instituiçoes organizadas pela parcela mais significativa dos  imi 

grantes fixados na cidade de Sao Paulo, os italianos; 

Considerando que exerceu papel de destaque no atendimento   medico-hospitalar da população trabalhadora da cidade, especialmen 

te no periodo em que a assitencia publica era absolutamente defici 

taria; 

Considerando que desenvolveu uma qualidade de atendimento 

que o fez ser também procurado -em especial a maternidade- pela po 

Dulação da cidade; 

Considerando que destacou-se como espaço de formaçao pro 

fissional e de estudo da ciencia médica; 

Considerando que teve papel pioneiro no desenvolvimento de 

algumas atividades hospitalares na cidade de Sao Paulo; RR 

Considerando que forma um conjunto arqguitetonicamente har - mm. 

monioso e agradável, que denota as origens italianas do hospital e 

apresenta soluçoes espaciais de boa qualidade, principalmente em 

seus edificios mais antigos; ' 

Considerando que apresenta ainda valor ambiental como 

único sítio de porte que escapou à verticalização no entorno da Av. 

Paulista. 

IMESP — Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Torna-se evidente a importancia histórica e arquitetonica 

dessa instituição na cidade de Sao Paulo. Por isso, é justificável 

o seu tombamento. 

RBS OE 

Artigo 1º - Fica tombado como bem cultural de interesse 

historico-arquitetonico o conjunto de edifícios que compoemo HOSPI | 

TAL E MATERNIDADE UMBERTO I (ex-Hospital Matarazzo), localizado a 

quadra delimitada pelas ruas São Carlos do Pinhal, Itapeva, Pamplo 

no e Alameda Rio Claro, nesta Capital, (vide plantas anexas). 

Artigo 2º - Ficam estabelecidos tres graus de preservação 

para o conjunto de edificios abrangidos por este tombamentoa saber: 

I- Grau de Proteçao 1(GP-l)-(preservação integral, 

admitidas pequenas reformas internas) -Capela e 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo; 

II- Grau de Proteção 2(GP-2)-(preservaçao de fachadas, 

coberturas e gabaritos)- Nucleo original do Hos 

pital Humberto I(pavilhao administrativo); Casa 

de Saúde Francisco Matarazzo; Casa de Saude 

Ermelino Matarazzo; antiga residencia das irmãs, 

atual Pavilhão de pediatria; pavilhão Vitorio 

Emanuele III, circulaçoes cobertas entre estes 

edificios; 

III- Grau de Proteção 3(GP-3) -(preservaçaãao de volume 

tria) -instalaçoes da cozinha, lavanderiae refei 

torio; antiga Clinica Pediátrica Amélia de 

Camillis;novo predio hospitalar, lanchonete e 1lo' 

jas; estacionamento. 
IMESP — Modelo Oficial 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3º - Para efeito deste tombamento fica estabelecida 

como área envoltória, definida pelo artigo 137, do Decreto 13.426 

de 16/03/79, o interior da quadra descrita pelo artigo 1º desta Re 

solução. 

Í 1 

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimonio Histo 

rico, Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente o bem em referencia, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de JULHO de 198606. 
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2 o l. Graus de Preservação 
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1- Núcleo origina) do Hospital Eucterto 1 (Pavilhão 

Administratívo), 190   
?- Casa de Saúde Francisco Matarazzo, 1915 

3- Capela, 192? 

h- Casa de Saúde Ermelino Matarazzo, 1925   
=
.
.
.
 

u
e
.
.
.
.
 
 
—
.
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5- Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 19<9 

6- Resicância das Irxãs, Ambulatórios e Euitervarias, 

ser data (Anterior a 1930) 

7- Clínica Pediátrica “Amélia de Llocildlis", 1935 
=
.
 

-
 

o
 
a
e
.
 

ss
 

sa
. 

8B- Pavilhão Vitorio Ecanvuele I11I, 1937 

9 

” ! 10- Anipliação do prédic Hospitalar, 1674 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 1993 

T
o
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1- Lanchorete/Loias 

t- Estacionamento | 
Í 

API (Preservação Integral: Admitidas pequenas reformat 
| : Í 

Í interras) 

E-- (Preservação de Fachadas e Gabarito) A 

  

  
EP or3 (Preservação d2 Voiumetriea ». 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  Folh3 de informação rubritada £ob n.º uy 

    

  

  

            

  
  

  

doP.Condephaat =“ .23374/85 ,, e 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Alameda Rio Claro, 190-Capital. 

2. Froposta de Delimitação da Área Envoltória 

So 
gn : 

' : | 3 SS 1. 

mo : 
Ao ss ft. . ! 

> NE : p= 

E Qu, Se 
[C4, : 
NE OX 

Ss. 
A 

Z / 
RANA 

| m—— ma 
| 

1 

— Ae 
15C.CDO + VIILI-984 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução 29, de 30-7-86 

O Secretario da Cultura, nos termos do arti- 

go 1º do Decreto-lei J4á9, de 15 de acosto de 1969 e do 

13.426, de 16 de marco de 1979, 

Decreto 

Considerando que o Hospital e Maternidade Umberto ] (ex- 

jospital Matarazzo )e um remanescente altamente representativo das 

instituições organizadas pela parcela mais significativa dos imi 

grantes fixados na cidade de São Paulo, os ttalianos; 

Considerando que exerceu papel de destaque no atendimento 

mecdico-hospitalar da população trabalhadora da cidade, especialmer 

te no periodo em Que à assitencia publica era absolutamente Jefics 

tária; 

Cons1derando que desenvolveu uma qualidade de atendimento 

que o fez ser tambem procurado -er especial! à maternidade- pela po 

pulação da cidade; 

Considerando que destacou-se comece espaço de formação pro 

fissional e de estudo da ciência medica; 

Considerando que teve papel pioneiro nc desenvolvimento de 

algumas atividades hospitalares na cidade de São Paulo; 

Considerando que forma um conjunto arquitetonicamente har 

mBOoOnioso e agradavel, que denota as origers italianas do hospital e 

apresenta soluçoes espaciais de boas qualidade, principaimente em 

Seus edificios mais antigos; 

Considerando que apresenta ainda valor amtienta) como 

unico sítio de porte que escapou à verticalização no entornc da Av. 

Paulista. 

Torna-se evidente a importância historica e arquitetoónica 

dessa instituição na cidade de Sao Paulo. Por isso, é justificável 

o seu tombamento. 

EE SOL VE 

ber cultural de Artigc 1º - Fica tombado comrc interesse 

historico-arquitetonmice e conjunto Oe edificios que compoeem e HKHOSF] 

TAL E MATERNIDADE UMBERTO 1 (exr-Hospital Matarazzo), localizado à 

Quadra delimitada pelas ruas Sac Carios do Pinhal, Itapeva, Pamplo 

no e Alameda FP1i0 Claro, nesta Capital, (vide plantar anexas). 

Artigo 2º - Ficam estabelecidos tres graus de preservação 

para O conjunto de edificios abrangidos por este tombamentoa saber: 

I- Grau de Proteção 1(GP-1)-(preservação integral, 

admitidas pequenas reformas internas) -Capela e 

Maternidade Condessa Filomena Matarazzo; 

I1- Grau de Proteção 2(GP-2)-(preservação de fachadas, 

coberturas e gabaritos)- Nucleo original do Hos 

pital Humberto Itpavilhão administrativo); Casa 

de Saude Francisco Saude Matarazzo; Casa de 

Ermelino Matarazzo; antiga residência das irmas, 

atual Pavilhão de pediatria; pavilhão  Vitorio 

Emanuele III, circulações cobertas entre estes 

edificios; 

I11- Grau de Proteção 3(GP-3) -/preservação de volume 

tria) -instalaçoes da cozinha, lavanderíae refei 

torio; antiga Clínica Pediátrica Amelia de 

Camillis;novo predio hospitalar,lanchonete e 1lo 

jas; estacionamento. 

Artigo 3º - Para efeito deste tombamento fica estabelecida 

como área envoltória, definida pelo artigo 137, do Decreto 213.426 

de 16/03/79, o interíor da quadra descrita pelo artigo 1º desta Re 

solução. 

  
  

  

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Fatramórno Hist 
rico, Arqueologico, Artistico e Turistico do Estado autorizade 

ainScrever no Livro do Tombo competerte o bem er referencia, par 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de Sua 

publicação. 

  

R
S
 

C
A
R
Ç
O
S
 

D
O
 

P
I
N
H
A
L
 

  

ALAMEDA RIC CLARO 

1]- Núcieo Original de Hospital Humterto 1 "Pavilh ac 

AcminiSstrativo), 190 

2- Casa de Saúcoe Francisco Matarazzo, 161º 

3- Capela, 19º: 

4- Casa de Saúce Ermelinc Matarazzo, 1975 

5- Cozinha, Lavanderia e Refe:toric, 1629 

b- Residência das Irmãs, Armtuiatórios e Erfermaries, 

sem data (Anterior a 1930) 

T=- Clinica Pediátrica "Amélia de Camil.e", 1925 

E- Pavilhão Vitorio Emanuele 111, 19:37 

G- Maternidace Conteczsa Filomena Matarazzo, 16h: 

10- Ampliação do predio Hospitalar, 197 

1- Lanchonete/Lojas 

E- Estecioragerta 

[Lr: "Freservação de 

Delimitação 

Volumetria) 

2. Proposta de 

da Área Envoltória 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA : 

Folha de informação rubricada sob n.º fls. 139 

PROCESSO SC 223374, 85 Da 
Vemeswess- Cauenoso 

  

  

  do 

Interessado: CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Mata 

  

  

  

Assunto: 

razzo, situado à Alamenda Rio Claro, no 190 - Capi 

tal. 

À vista da publicação do D.O.E. ; 
| de 19/08/86, encaminhe-se ao Conselho de Defesa | | 

7 do Patrimônio Histórico, Arqueológico; Artisti 

co e Turistico do Estado de São Paulo, para os 

devidos fins. 

GS, em é de agosto de 1.986. , 

CINE NADISI 
MANOEL LUIZ LUCIANO VIEIRA 

MCA/amm Chefe de Gabinete 

/ 
* 

  

      
  150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 
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CONDEP lis: CG 

senhor Presidente 

COoAHCE BFRUAVCESCO 

Rn. e, SOfFo2kh (fnssntoRTE) residente a RUM NMUH RoDRIGUES ' to 

Bairro ViLlH AV AOS 
  

Cidade OSNScCoO Estado &P |   Telefone 463 o 15 CEP , vem requerer à Vossa 
  

    

AUTORIZAÇÃO para lo 10 XEROK ola akguuon perder 

do po Yo da Fomumbasnento Elo pleolio elo À 

oxpdelt Hmbedo E, protmo Nº L33%4/85 , | 

pr tóludo |   

  

  

a
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s
,
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no imovel que se lo-aliza a Alomento. ns LIGEDA RO 

Bairrc Boa. WVisDdo. — CIDADE &S P 

ESTADO SO 

  

  

Nº do Contribuinte 
  

seguem em anexo, os do-umentos. 

TERMOS EM QUE 

P. DEFERIMENTO 

São Pauro, 23 ae Novueboo — aerm 

—- Assinatura -  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : é - q 

    

    

: INT.: FRANCESCO COLACE 

: ASS.: Solicita copias do Processo no 23.374/85 - HOSPITAL 

: HUMBERTO 1. 

À STA para verificar a possibilidade 

de atendimento, entrando em contato 

com o interessado. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de Novembro de 1993 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA-DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

Senhor Presidente A 

maiajo MONIVSIO QoDÁtuEs Juice 

  
  

  
  

  

  

R. co C6.45G 144 residente à UA — Foúunsá — 327 B 

> Bairro FBMookUn 

Cidade XDXo PAULO Estado Ao PAO 

) 

= Telefone Gr SB CEP 4-6 32 , vem requerer a Vossa 
  

  

AUTORIZAÇÃO para 
  

e COMA Do PLOUESSO DE TMmMBaNÊNTO 2O UVOosPTAL MOTARAZZO 
  

SADO q AL. To UNO, 1% /caomae.sPp — (foros de & sia 12) 

e fas MW Ro NA Mm fusto (lertoforocaánica à estas) 

  

  

om A Ltoouúpfca Dos imoveis TomBsDos FfakÂÀ  CONIDEPIPAT, 

  

  

O) no imóvel que se lo-aliza à 
  

    

Bairro — CIDADE 

ESTADO : 
  

Nº do Contribuinte 
  

Seguem em anexo, os do-umentos. 
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GOVERNO DO ESTADO DE BÃO PAULO ; 

        

    

ao 

ASSUNTO: UN Ja O 

Declaro para os devidos fins que retirei do CONDEPHAA T,óe- 

vídamente APROVADO, os seguintes documentos: 

Rufus KML elo fue do 1 

19 Vias de Plartas ( /— ) 

2º Vias de Memorial Descritivo (  ) 

| NOME: DEZ0IO LGAIE&erte JE. 

R.6.:. SS. .SSL 12S 

ASS.: NL 

São Paulo, de o de 196. 

    
  
Senhora Diretora, 

entregue ao interessado, con- 

$ 

! Cumpridas às exigencias de fls. 
t - : 

| forme recino acima,esta O presente em condiçoes de ser ARQUIVADO. 

SA/CONDEPHAAT,em de de 199 . 

De Acordo: 

| Arquíve-se. . 

[processo so ou plc TN 2a 57 | 2 o " 

   
  GP/CONDEPHAAT,em de de 199 . 
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ESTADO DE SÃO PAULO = 

1. Graus de Preservação   
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No l- Núcleo original do Hospital Eumterto I (Pavilhão 

Administratívo), 1904   2- Casa de Saúde Francisco Matarazzo, 1915 

3- Capela, 192? 

à- Casa de Saúde Ermelino Materazzo, 1925 
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5- Cozinha, Lavanderia e Refeitório, 1929 

6- Residência das Irmãs, Ambulatórios e Enterwvarias, 

ser data (Anterior a 1930) 

i- Clínica Pediátrica "Amélia de lacilis", 1935 
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. B- Pavílhão Vitorio Enanuele 111, 1937 

—9- Maternidade Condessa Filomena Matarazzo, 1943 

10- Aupliação do prédic Hospitalar, 107 

D : 1i- Lanchornete/Lojas 

te- Estacionamento 
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(Preservação de Fachadas e Gabarito) 

  

  

(Preservação de Volumetria) 
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Interessado: 

Assunto: 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

O 
OF 

JS Folh3z de informação rubritadae sob n.º 

doP.Condephaat .23374/85 (s) 

CONDEPHAAT 

Tombamento do conjunto de edifícios do Hospital Matarazzo 
situado à Alameda Rio Claro, 190-Capital. 

e 

Froposta de Delimitação da Área Envoltória e. 

  

  

        

  | 
  15C.CDO - VIILI-984 impr. Serv. Gráf. SICCÍ 
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